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ESCLARECIMENTO I 
 
Referente: CONCORRÊNCIA SESC/MA Nº 17/0005-CC 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para realização dos 
serviços de: revestimento cerâmicos das cisternas e caixas d’água em concreto armado; 
substituição de filtro com bomba, conexões e acessórios de piscina adulto; e de melhorias, 
adaptação e manutenção nas estruturas físicas da unidade operacional do Sesc Turismo, 
tudo conforme projetos, especificações técnicas e planilhas constantes do Anexo I, 
observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
 
 
 
O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, através da Comissão Especial de Licitações - CPL comunica 
aos interessados que: 

 
 

1 A empresa CONCRETAL ENGENHARIA IND. E COMERCIO LTDA solicitou 
esclarecimento quanto a data correta de realização da sessão, visto que ocorreu uma 
divergência no dia especificado para realização do certame, descritos no início e item 06 do 
edital. Assim, esclarecemos que houve um equívoco no subitem 6.1 do edital, sendo a data 
correta, a descrita abaixo do preâmbulo do edital em epígrafe, assim: 

 
ONDE CONSTA NO SUBITEM: O CORRETO É: 

6.1 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. Os 
envelopes distintos e lacrados, contendo a 
documentação de habilitação e a proposta 
comercial estão previstos para serem 
recebidos pela Comissão de Licitação às 09h 
do dia 03 de abril de 2017..... 

6.1 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 
Os envelopes distintos e lacrados, 
contendo a documentação de habilitação 
e a proposta comercial estão previstos 
para serem recebidos pela Comissão de 
Licitação às 09h do dia 10 de abril de 
2017..... 

 
 
Considerando, que as solicitações de esclarecimentos não alteram as condições para 
participação no certame, tratando-se apenas de esclarecimentos, mantém-se a data prevista 
para realização do processo. 
 
 

São Luís-MA, 30 de março de 2017. 
 

 
 

Eline dos Santos Ramos 
Presidente da CPL 


